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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 129/2021				Data: 02 de junho de 2021
Matéria: Mensagem nº 48/2021				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 45/2021


Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.627, de 25 de maio de 2021, que autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agentes civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do município de Três Passos/RS. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 07/06/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que as alterações aperfeiçoam a  Lei Municipal nº 5.627, de 25 de maio de 2021 no sentido de garantir 1 (um) salário mínimos aos contratados, além de simplificar os requisitos de seleção, possibilitando maior número de candidatos inscritos ao certame e, por fim, modifica a forma de seleção, adotando-se o processo seletivo simplificado, o que proporciona mais segurança à Administração Pública. Dessa forma, concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
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Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.







	Sala das Comissões, em 10 de junho de 2021.





____________________________________
DAIANA VANESSA BALD– RELATORA




Pelas Conclusões:





______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE
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DIEGO HIGER MACIEL – MEMBRO 
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